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Ofício nº 079/2025secp  

        Brasília/DF, 31 de janeiro de 2025. 

 

Aos Sindicatos Filiados à Fenajufe 

 

Assunto: convocação para mobilização nacional e greve - 07/02, 11/02, 12/02 e 20/03. 

 

Dando continuidade ao planejamento aprovado para a mobilização nacional em 2025, 

a Fenajufe reforça a convocação para as atividades previstas no calendário de mobilização, 

com destaque para os atos programados nos dias 07 de fevereiro, 11 de fevereiro, 12 de 

fevereiro e 20 de março. 

 

07 de fevereiro – Abertura do Ano Judiciário e Mobilização no MPU 

 

No dia 07/02, será realizado o primeiro grande ato da campanha, marcando a abertura 

do Ano Judiciário com manifestações em todo o país. 

• Nos estados e no Distrito Federal: A mobilização deve ocorrer de forma 

descentralizada, conforme a realidade de cada base, garantindo ampla visibilidade às 

pautas da categoria. Os sindicatos deverão organizar as atividades locais, incluindo 

atos em tribunais e unidades do MPU, manifestações públicas e outras ações que 

fortaleçam a mobilização. 

 

11 e 12 de fevereiro – Mobilizações no CNMP e no STF 

 

Além da mobilização do dia 07/02, a Fenajufe convoca a categoria para atos nos 

dias 11 e 12 de fevereiro, acompanhando as sessões do Conselho Nacional do Ministério 

Público (CNMP) e do Supremo Tribunal Federal (STF): 
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• 11/02 – CNMP: Mobilização em frente ao Ministério Público da União (MPU), às 

9h, acompanhando a sessão do CNMP. 

• 12/02 – STF: Mobilização em frente ao STF às 14h, durante a sessão de julgamento. 

 

Os sindicatos poderão organizar atividades locais de apoio a essas mobilizações, 

garantindo ampla visibilidade à pauta, enquanto em Brasília servidoras e servidores locais e 

coordenadoras e coordenadores da Federação organizarão os atos. 

 

20 de março – Greve Nacional do PJU e MPU 

 

O dia 20 de março será marcado pela Greve Nacional dos(as) servidores(as) do Poder 

Judiciário da União (PJU) e do Ministério Público da União (MPU). Além da paralisação, 

serão realizadas mobilizações nos estados e no Distrito Federal, com atos públicos e a 

apresentação formal da pauta ao Supremo Tribunal Federal (STF). 

• Nos estados e no Distrito Federal: Os sindicatos deverão organizar atos públicos em 

tribunais e unidades do MPU, garantindo ampla adesão da categoria e reforçando as 

reivindicações da campanha. 

 

Formas de Mobilização 

 

Além da greve, os sindicatos poderão adotar diferentes estratégias de mobilização, 

como: 

• Atos públicos e manifestações nos locais de trabalho; 

• Visitas às bases para esclarecimento da pauta e mobilização dos(as) servidores(as); 

• Reuniões e assembleias para debater a campanha e organizar a paralisação; 

• Produção e disseminação de materiais informativos (vídeos, cartazes, faixas, 

publicações em redes sociais); 

• Lives e vídeos para ampliar o alcance da campanha; 
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• Uso de vestimentas ou acessórios com cores e mensagens que expressem a 

manifestação individual e coletiva; 

• Esquetes e performances nos locais de trabalho para chamar a atenção para as 

demandas da categoria; 

 

Conclusão 

 

A Fenajufe reforça a importância da unidade da categoria e da ampla 

participação dos sindicatos nas atividades planejadas. Somente com forte mobilização e 

adesão à greve conseguiremos avançar na implementação do Adicional de Qualificação (AQ), 

do auxílio-nutrição, do reajuste dos auxílios alimentação e pré-escolar e na construção de uma 

política salarial justa. 

 

Solicitamos o apoio e empenho de todos os sindicatos na organização e execução das 

ações, garantindo o máximo de adesão à greve e às mobilizações. 

 

Estamos à disposição para esclarecimentos e seguimos confiantes na força coletiva da 

nossa categoria. 

 

Atenciosamente, 

 

Diretoria Executiva da Fenajufe 

 

 

Inclusão de Pauta de Reivindicações 

 

PARADIGMAS PARA TABELA SALARIAL A PARTIR DAS PREMISSAS 

CONGRESSUAIS SOBRE A CARREIRA: 
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• Ter como referência de reestruturação remuneratória os cargos e carreiras da Receita 

Federal (Auditor-Fiscal e Analista Tributário), Ciclo de Gestão (EPPGG, APO, AFFC 

e ACE), Tribunal de Contas da União (TCU), Senado Federal e Câmara dos 

Deputados; 

• Valorização salarial de todos os cargos, garantindo a recomposição das perdas 

inflacionárias acumuladas para todos os segmentos do PJU; 

• Transferência progressiva do valor da GAJ para o VB, garantindo que cada alteração 

da proporção GAJ+VB preserve o valor total da remuneração; 

• Adicional de Permanência na Carreira, concedido aos servidores que atingirem o 

último padrão do cargo e ainda não tiverem tempo para aposentadoria, garantindo 

percentual idêntico ao step, com extensão para aposentados e pensionistas; 

• Regulamentação e implementação do adicional de atividade penosa previsto na Lei 

8.112/90; 

• Estruturação da malha salarial com superposição de 5 a 7 padrões entre as tabelas de 

técnico e analista; 

• Percentual de teto entre os cargos de aproximadamente 100-85-70% entre analistas, 

técnicos e auxiliares, respectivamente; 

• Garantia de que servidores aposentados e pensionistas sob as regras de paridade e 

integralidade tenham direito a todas as alterações salariais da tabela, mantendo a 

paridade com ativos; 

• Manutenção dos 13 padrões na tabela salarial; 

• Manutenção dos direitos adquiridos e das gratificações inerentes aos cargos; 

• Estabelecimento de revisão anual da tabela salarial e de uma data-base para reajustes; 

• Implementação do auxílio-nutrição para servidores aposentados e pensionistas. 

 

APLICAÇÃO DAS PREMISSAS TENDO COMO BASE A CARREIRA DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL (RFB): 
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• Paradigma RFB – estruturação das tabelas com superposição mínima de 5 padrões, 

conforme a referência da Lei 9.421/1996; 

• Ajuste da tabela salarial da categoria para garantir equivalência com a remuneração 

da Receita Federal, assegurando valorização dos servidores do Judiciário Federal; 

• Manutenção da proporção de steps para garantir a sobreposição de 5 a 7 padrões e a 

relação percentual de teto entre os cargos (100-85-70%); 

• Valorização da evolução salarial no início da carreira, evitando grandes disparidades 

no teto e melhorando a progressão salarial. 

 

Inclusão do Pleito pelo Auxílio-Nutrição 

 

A Fenajufe reforça a necessidade de criação e regulamentação do Auxílio-Nutrição 

para servidores aposentados e pensionistas do Poder Judiciário e do MPU, garantindo 

assistência alimentar e qualidade de vida. 

 

Atualmente, o Auxílio-Alimentação não é estendido a aposentados(as) e pensionistas, 

conforme definido pela Súmula Vinculante nº 55 do STF. No entanto, diversos municípios e 

estados já adotaram benefícios semelhantes, evidenciando a viabilidade jurídica e 

orçamentária da proposta. 

 

Diante disso, a Fenajufe propõe a elaboração de um projeto legislativo que viabilize 

o pagamento do Auxílio-Nutrição, observando: 

1. A compatibilidade com a legislação vigente, incluindo a Constituição Federal e o 

Estatuto do Idoso (Lei 10.741/2003); 

2. A necessidade de um estudo de impacto orçamentário para garantir viabilidade 

financeira; 

3. A adoção de precedentes já existentes em estados e municípios, que reconhecem a 

importância desse benefício para a dignidade dos aposentados(as). 



 

 

 

6 

Assim, solicitamos o apoio de todas as entidades filiadas na defesa e mobilização 

para essa pauta essencial, garantindo equidade e proteção aos aposentados e 

pensionistas do Judiciário Federal e do MPU. 


